
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

 

IAS 10 Acontecimentos após a Data do 
Balanço 

 
O objectivo desta Norma é o de prescrever:  
(a) quando uma entidade deve ajustar as suas demonstrações financeiras quanto a 

acontecimentos após a data do balanço; e 
(b) as divulgações que uma entidade deve dar acerca da data em que as 

demonstrações financeiras forem autorizadas para emissão e acerca de 
acontecimentos após a data do balanço. 

 
A Norma também exige que uma entidade não deve preparar as suas demonstrações 
financeiras numa base de continuidade se os acontecimentos após a data do balanço 
indicarem que o pressuposto da continuidade não é apropriado. 
 
Acontecimentos após a data do balanço são aqueles acontecimentos, favoráveis e 
desfavoráveis, que ocorram entre a data do balanço e a data em que as demonstrações 
financeiras forem autorizadas para emissão. Podem ser identificados dois tipos de 
acontecimentos: 
(a) aqueles que proporcionem prova de condições que existiam à data do balanço 

(acontecimentos após a data do balanço que dão lugar a ajustamentos); e 
(b) aqueles que sejam indicativos de condições que sugiram após a data do 

balanço (acontecimentos após a data do balanço que não dão lugar a 
ajustamentos). 

 
Uma entidade deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas demonstrações 
financeiras para reflectir os acontecimentos após a data do balanço que dão lugar a 
ajustamentos. 
 
Uma entidade não deve ajustar as quantias reconhecidas nas suas demonstrações 
financeiras para reflectir os acontecimentos após a data do balanço que não dão lugar 
a ajustamentos.   Se os acontecimentos após a data de balanço que não dão lugar a 
ajustamentos forem materiais, a não divulgação poderia influenciar as decisões 
económicas dos utentes tomadas com base nas demonstrações financeiras.  Em 
conformidade, uma entidade deve divulgar o seguinte para cada categoria material de 
acontecimentos após a data de balanço que não dão lugar a ajustamentos:  

(a) a natureza do evento; e 
(b) uma estimativa do efeito financeiro, ou uma declaração de que tal estimativa 

não pode ser feita. 
 
Se uma entidade receber informação após a data do balanço acerca de condições que 
existiam à data do balanço, ela deve actualizar as divulgações que se relacionem com 
essas condições, à luz da nova informação. 


